
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTAOO DE SAo PAULO

POETARIA NS 2,481/89

BMEBIGTO DOS SANTOS NSTTO, PREFEITO 

MDNIOrPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SlO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO COBFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artijgo IS - Oonceâer 30 (trinta) dias 

de ferias, relativas ao período de 13 de fevereiro de 198? 

a 12 de fevereiro de 1.988, ao seguinte servidor, no per;|o 

do abaixo:
LAURO CAVALLI

De 07 de março a 05 de abril de 1.989

Artigo 22 - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

de Administração.

m 21 DE FEVEREIRO" DE 1

BMHDICTO DOS
ito Municipal

ILGIDES EDUARDO 

Diret. do Dp, de Administração


